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ESTADO DE RONDONIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS 
GABINETE DO PREFEITO 

LEI Y1521/2021 

"Dispõe sobre Abertura de Crédito Adicional 
Especial por Excesso de Arrecadação e 
Suplementa ção por Anulação ao Orçamento 
vigente e dá Outras Providências ". 

O Prefeito do Município de Buritis, Estado de Rondônia, no uso de suas atribuições 

que lhe são conferidas por Lei; 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Buritis, Estado de Rondônia, aprovou e 

Eu sanciono a seguinte: 

LEI 

Art. 1° Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal de Buritis/RO, autorizado a 

abrir Crédito Adicional Especial por Excesso de Arrecadação e Suplementação por 

Anulação no valor de R$ 3.198.278,64 (três milhões, cento e noventa e oito mil, duzentos 

e setenta e oito reais e sessenta e quatro centavos) proveniente do Convênio n° 

003/PGE-2021 - Reforma das Escolas Munici s: Maria 	a, José Bonifácio, Tiradentes 

e José Américo firmado com o Estado de ondônia por meio 	Secretaria do Estado de 

Educação - SEDUC e Prefeitura Municipal e Buritis, sendo: 

RS 2.878.450,78 fdois milhões, oitocentos e setenta e oito mil, 

quatrocentos e cinquenta reais 1  setenta e oito centavos) provniente de repasse do 

órgão concedente Convênio nf 003/PGE-202 1. / 

R$ 319.827,87/ (trezentos e dezenove mil oitocentos e vinte e sete 

reais e oitenta e sete 
cent#os) 

 proveniente de contr artida do órgão convenente 

referente ao Convênio n° 3/PGE-2021. 

Art. 2° O presente cré ito será cob 	com re urso proveniente do Governo 
.I 

Estadual - Convento no  003/P -202 1, ).-Iorrna pre ist no § 1 , II, do Art. 43 da Lei 

Federal nb4.320/64,( 	craja1j 	jra4 	cretaria Municipal de Educação, 

Rua São Luc7, 
Fone: (69) 323 

06— CEI 76.880-00k— Buritis - RO 
3 - cNP.Jb1.266.o58/xJ01-44 
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ESTADO DE RONDÔNIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS 

GABINETE DO PREFEITO 

Cultura, Esporte e Lazer-SEMECE por meio de anulação na forma prevista no §1°, III, do 

Art. 43 da Lei Federal n°4.320/64. 

Parágrafo único. O detalhamento dos créditos previstos neste artigo conterá como 

fonte de recurso conforme disposto no anexo 1 e II. 

Art. 30  Fica incluída na Unidade Gestora do Município de Buritis/RO na Lei 

Municipal do PPA, LDO e LOA, as alteraçõpa para oe rcício de 2021. 

Art. 4° Fica o executivo autor)/ado criar ficha e supleme\tar se necessário for, afim 

de dar agilidade ao desenvolvime7Ço das ações inerentes aos) recursos e também da 

finalização da prestação de contas convênio. 

Art. 50  Esta Lei entra em v* or na data de sua publicação. 

bine do Prefeito do Município de Buritis - 
s vinte e uatro dias do mês de março 

ano deldois mill e vinte e um. 

o 

NAN1}ftODRIGUES DE OLI 
/refeito do Nunicípio rj*cí rio 

— 	 d 

M ssor de Public 
eAn çâodoPort  

Mat. 8866- MIRO 

PuikdO ns Ss 
- 	 -;-. 

, 

Rua São Lucas, 2476, Setor 06— CEP 76.880-000— Buritis - RO 
Fone. (69) 3238-2383 - CNPJOI.266.05810001-44 

semgov@buritis.ro.gov.br  
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ESTADO DE RONDÔNIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS 

PODER EXECUTIVO 

ANEXO 1 

DEMOSTRATIVO DOS CRÉDITOS ADICIONAIS ESPECIAIS 

02— PODER EXECUTIVO 

DE 

LAZER 

12.361.1002 —GESTÃO DE POLITICA?

LE  

GRAMAS DE E CAÇÃO, CULTURA, 

02.07.01 - SECRETARIA MUNICIPAL 	5 	URA, ESPORTE E 

ESPORTE E LAZER 

12.361.1002.1180 - REFORMA ESCOLNICIPAIS CV N° 00 PGE/202 1 

Categoria de Despesa 	 / 	 1 Valores 
FICHA 497- 4.4.90.51.00 - Obras e/nstalaçôes 	 / R$ 2.878.450,78 
FICHA 498- 4.4.90.51.00 -Obras 	Instalações (Contrapartida) 	1 R$ 319.827,87 

TOTAL ....R$3.198.278,64 

Rua São Lucas, 2476, Setor 6— Fone (69) 3238-2486 - CEP 76.880-000 
CNPJ n°01.266.058/0001-44 - Buritis - RO 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS 
GABINETE DO PREFEITO 

ANEXO II 

DEMONSTRATIVO DA DEDUÇÃO  DE CRÉDITO 

02— PODER EXECUTIVO 

02.07.0 1 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDU 
	

CULTURA, ESPORTE E 

LAZER 

12.361.1002— GESTÃO DE POLITICAS 
	

RAMAS DE UCAÇÃO, CULTURA, 

ESPORTE E LAZER 

12.361.1002.2188 —MANUTENÇÃO TRANSPORTE 
	

25% 

Categoria de Despesa Valores  
'rviços FICHA 162— .3.90.39.00 - Outros 	de Terceiros-Pessoa l~ R$ 319.827,87 

iJurídica  

TO RS3 19.827,87 

Rua São Lucas, 2476, Setor 06— CEP 76.880-000— Buritis - RO 
Fone. (69) 3238-2383 - CNPJ 01.266.058/0001-44 

semgov@buritis.ro.gov.br  
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SEUAE3C - 0015783315 - Termo 

..I 	ISk 

Procuradoria (.aal do Fstado - PGE 

TERMO 

CONVÊNIO N 9  003/PGE-2021. 

CONVÊNIO QUE CELEBRAM O ESTADO DE RONDÔNIA, DE UM LADO, POR MEIO DA SECRETARIA DE ESTADO 

DA EDUCAÇÃO - SEDUC E, DE OUTRO, A PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS, PARA OS FINS QUE 
ESPECIFICA. 

CONCEDENTE: O ESTADO DE RONDÔNIA, por intermédio do SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO - 

SEDuC, denominado CONCEDENTE, inscrita no CNPJ de n 2  04.564.530/0001-13, situada na Rua Pe, 

Chiquinho, Palácio Rio Madeira, reto 01, Edifício Rio Guaporé, no Município de Porto Velho - RO, neste ato 

representado pelo Secretário de Estado da Educação, Sr. SUAMY VIVECANANDA LACERDA DE ABREU, no uso 

da atribuição que lhe confere o art. 36 da lei complementar no. 733 de 10/10/2013, e; 

ÇONVLNENTE PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS, inscrita no CNPJ/MF sob ti 01.266.058/0001-44, situada 

na Rua São Locas, n. 2476 - Setor 06, CEP n. 76.880-000, neste municipio, representada por sua atual 

Prefeito RONALDI RODRIGUES DE OLIVEIRA, inscrito no CPF/MF n 9  460.598.582-91, de acordo com a 

representação que lhe é outorgada; 

Celebram o presente CONVÊNIO, o qual se regerá pelas disposições da Lei n2 8.666/1993, Lei Estadual n. 

3.307/13 e demais normas pertinentes, vinculando-se aos termos do processo administrativo n 

0029.501889/2019-48, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

DO OBJETO 

CLAUSULA PRIMEIRA. O objeto deste Convênio é o estabelecimento de regime de cooperação, entre 

CONVENENTE e CONCEDENTE, na execução do projeto constante do Plano de Trabalho aprovado pelo 

GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, acostado ao documento (0014823776) do procedimento 

administrativo .Jcima identificado, que, para todos os efeitos, é parte integrante deste instrumento, 

conforme descrição sucinta abaixo: 

O objeto do acordo entre as partes é a liberação de recursos, visando a reforma das escolas municipais Maria 

Marta, José Bonifácio, Tiradentes e José Américo, localizadas no Município de Buritis. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO, São vedados com recursos deste Convênio: 

,içov 	 . 	1i7 



20 2O' 
	

SEI1ABC . 0015783315 Termo 

a) À realização de despesas a título de taxa de administração, de gerência ou similar; 

b) O pagamento de gratificação, consultoria, assistência técnica ou qualquer espécie de remuneração 

adicional a servidor que pertença aos quadros da Adminitração Pública federal, estadual, municipal ou do 

Distrito Federal, que esteja lotado em qualquer dos entes participes; 

c) O aditamento com alteração do objeto ou das metas; 

d) A utilização dos recursos em finalidade diversa da estabelecida, ainda que em caráter de emergência; 

e) A realização de despesas em data anterior ou posterior à vigência deste Convênio com recursos do 
mesmo; 

f) Realizar o pagamento de despesa sem antes exigir a emissão de nota fiscal. 

g Os recursos deste convênio SO poderão ser repassados a entidade para atender a itens ou quantitativos 

que não façam parte de outro ajuste que a mesma tenha firmado para o mesmo objeto, inclusive com outro 

poder, notadamente com o Município onde acontecerá o evento, o que deverá ser fiscalizado pela 

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO. 

DO VALOR E AS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

CLÁUSULA SEGUNDA. O valor global do ajuste é de R$ 3.198.278,64 (três milhões, cento e noventa e oito 
mil duzentos e setenta e oito reais e sessenta e quatro centavos), devendo ser destinado, exclusivamente, 

ao objeto de que trata a cláusula primeira, sendo vedada a sua destinação a qualquer fim, elemento ou 

objeto diverso do indicado de forma discriminada no Plano de Trabalho aprovado pela SECRETARIA DE 

ESTADO DA EDUCAÇÃO, 

PARÁGRAFO PRIMEIRO. A participação financeira da CONCEDENTE será no importe R$ 2.878.450,78 (dois 
milhões, oitocentos e setenta e oito mil quatrocentos e cinquenta reais e setenta e oito centavos). 

PARÁGRAFO SEGUNDO. A contrapartida do Convenente será de R$ 319.827,87 (trezentos e dezenove mil 

oitocentos e vinte e sete reais e oitenta e Sete centavos) e no uso de seus próprios bens, serviços e pessoal, 
paid execução deste convênio, e no gerenciamento dos recursos da CONCEDENTE, responsabilizando-se, de 

fo:ma integral e isolada, pelos valores que excederem o previsto. 

PARÁGRAFO TERCEIRO. Fica condicionado o pagamento do presente ajuste desde que sanados todos os 

itens apontados na Informação da PGE (0015491055) e a apresentação de justificativa acerca do 

direcionamento da verba para a Prefeitura Municipal de Buritis, sob pena de cancelamento do ajuste. 

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

CLÁUSULA TERCEIRA. As despesas da CONCEDENTE decorrentes do presente ajuste à conta da seguinte 

programação: P/A: 12368212523950000; Natureza da Despesa: 444042; Fonte de Recursos: 0112000000. 

PARÁGRAFO ÚNICO. Os recursos serão liberados conforme definido no Plano de Trabalho, salvo se a 

CONVENENTE incorrer em quaisquer das hipóteses de vedação legal, tal como a irregularidade fiscal, ainda 
que I fato seja anterior à celebração da avença. 

DOS RECURSOS FINANCEIROS 

CLAUSULA QUARTA. Os recursos previstos ria Cláusula antecedente não poderão ser repassados a 

CONVENENTE sem que faça comprovação válida e tempestiva de toda a regularidade fiscal bem como a 

regularidade das obrigações referentes à utilização de recursos anteriormente repassados. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO. Os recursos destinados à execução deste Convênio serão obrigatoriamente 
rrovunntados através do Banco do Brasil S/A, que manterá conta especifica vinculada, cujos extratos 
ciFnnstrando toda a movimentação diária integrarão a prestação de contas. 
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PARÁGRAFO SEGUNDO. Havendo contrapartida em recursos financeiros, deverá o valor correspondente ser 

depositado antes pelo CONVENENTE na conta vinculada, como condição para liberação da parcela pela 
CONCEDENTE; 

PARÁGRAFO TERCEIRO. A comprovação de quitação das obrigações ajustadas em Convênios anteriores se dá 

pela comprovação de que não está inadimplente perante o Sistema integrado de Administração Financeira 

dc Governo Federal - SIAFI e de que não está inscrito no Cadastro Informativo de Créditos Não Quitados - 

CADIN, se houverem recursos pertencentes á União; bem como a comprovação de que não está 
inadimplente perante o SIAFEM. 

PARÁGRAFO QUARTO. Quando a liberação dos recursos for em mais de uma parcela é obrigatória a 

apresentação prévia de prestação de contas parcial pela CONVENENTE, e sua aprovação. 

PARÁGRAFO QUINTO. Enquanto não utilizados, os recursos oriundos deste ajuste devem ser aplicados em 

caderneta de poupança de instituição financeira oficial, se a previsão de seu uso for igual ou superior a um 

mês, bem como em fundo de aplicação financeira em curto prazo, ou operação de mercado aberto lastreada 

em titulo da dívida pública federal, quando sua utilização estiver prevista para prazos menores, contanto que 

em todos estes casos não prejudique a consecução do objeto nos prazos pactuados e os rendimentos 

auferidos sejam aplicados nos fins do Convênio. 

DAS AQUISIÇÕES E CONTRATAÇÕES 

CLÁUSULA QUINTA. Na execução das despesas com os recursos estaduais recebidos deverá o CONVENENTE 
seguir o estabelecido na Lei ri2 8.666/93, sem prejuízo da utilização do pregão, se for a caso, como previsto 

na lei n' 10.520/02, buscando sempre, para a realização das compras e serviços, frente a terceiros, 

economicidade, qualidade e eficiência, através de prévias cotações de preços, observando os valores, estado 

e caracteristicas apresentadas no plano de trabalho. 

PARÁGRAFO ÚNICO. A CONCEDENTE não assume qualquer responsabilidade, ainda que subsidiária, perante 

terceiro pela contratação de serviços ou compra de bens e produtos, com os recursos deste Convênio. 

DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO 

CLÁUSULA SEXTA. Fica assegurada ao Estado a prerrogativa de exercer a autoridade rlormativa, e o exercício 

do controle e fiscalização, podendo a qualquer tempo examinar e constatar iri loco a aplicação dos recursos, 

drnimenre ou através de terceiros credenciados. 

DAS OBRIGAÇÕES DOS PARTÍCIPES 

CLÁUSULA SÉTIMA. Para a consecução dos objetivos definidos ria clausula primeira os participes se 

comprometem e aceitam. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO, A CONCEDENTE 

ai Repassar os recursos financeiros indicados na cláusula segunda, na forma estabelecida na legislação 
pertinente; 

b) Fiscalizar e avaliar a execução deste Convênio, designando comissão de servidores; 

c) Analisar as comprovações de gastos e julgar a prestação de contas, atendendo prioritariamente ao que 

dispõe a cláusula quinta: 

d) Cern(icar-se, através da Superintendência Estadual de Gestão de Pessoas - SEGEP, oficiando ao órgão, de 

que os atuais membros da diretoria da entidade não se tratam de servidores estaduais da ativa do Estado de 

Rondônia, o que em caso afirmativo constituirá impedimento ao repasse dos recursos. 
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SE/ABC 005783315- Termo 

e) Diligenciar no sentido de verificar se há outros ajustes com a CONVENENTE, para o mesmo evento, 

cuidando de evitar pagamento em duplicidade para o mesmo item, declarando no processo essa 

providência, para a boa e correta prestação de contas; 

f) Somente autorizar o repasse dos recursos se a convenente e os membros da sua atual diretoria não 

tiverem prestação de contas anteriores rejeitadas ou que por algum outro motivo estejam pendentes de 

solução com a Fazenda Estadual por culpa da referida entidade; 

g) Encaminhar o termo de convênio após colhidas as suas assinaturas à Procuradoria Geral do Estado, para 

registro e publicação de seu extrato na imprensa oficial; e 

h) Observar as vedações constantes da legislação, inclusive, a eleitoral; 

PARÁGRAFO SEGUNDO. A CONVENENTE: 

a) Executar as atividades pactuadas de acordo com o plano de trabalho e seus anexos, atendendo ainda a 

todas as normas de segurança, para o desenvolvimento do evento; 

b) Manter em boas condições de segurança em arquivo todo e qualquer documento relativo a este Convênio 

pelo prazo mínimo de cinco anos, contados da aprovação das contas do gestor da CONCEDENTE pelo Tribunal 

de Contas do Estado de Rondônia, correspondente ao exercício da concessão dos recursos; 

c) Propiciar aos técnicos da CONCEDENTE o livre acesso para acompanhamento, supervisão, controle e 

fiscalização da execução deste Convênio; 

d) Responsabilizar-se por todos os encargos de natureza trabalhista e previdenciários decorrentes de 

utihzaçc de recursos humanos, nos trabalhos deste Convênio, bem como por todos os ônus tributários ou 

eraorjinarioS que incidam sobre ele; 

e) Aprt.-sentar relatórios de execução físico-financeira e prestar contas dos recursos recebidos, na forma 

estabelecida na legislação pertinente, mencionada neste Convênio; 

f) Exigir caso a caso a nota fiscal nos serviços e compras efetuados de terceiros, sendo vedado efetuar 

pagamento sem o atendimento dessa condição; 

Indicar por escrito se há outros convênios ou outro tipo de ajuste para a mesma finalidade, descrita na 
clusuía 

 

primeira; 

g) Apresentar certidão negativa do Tribunal de Contas do Estado, da mesma e dos atuais diretores; 

h) Observar como parâmetro, para a aprovação dos preços a serem contratados, os preços praticados pela 

Administração Pública do Estado de Rondônia, especialmente aquele objeto de registro de preços, para 

atender a cada item contratado; 

í) Observar as vedações constantes da legislação, inclusive a eleitoral. 

DA VIGÊNCIA 

CLÁUSULA OITAVA. Este convénio entre os partícipes terá execução de 365 (trezentos e sessenta e cinco) 

dias, contados a partir da efetiva liberação dos recursos pela concedente. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO. A vigência do convênio será prorrogada, de ofício pela CONCEDENTE quando houver 

atraso na liberação dos recursos, limitada a prorrogação ao exato período do atraso verificado. 

PARÁGRAFO SEGUNDO. Encerrado o prazo para a execução, a CONVENENTE tem até 60 (sessenta) dias após 

o enciamento do ano fiscal, para a prestação de contas final quanto aos recursos por ela recebidos 

ncule ano. 

DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

yv.br/etcfli 	 18O&k_docurnento 1 	417 
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CLÁUSULA NONA A CONVENENTE deverá realizar a prestação de contas dos recursos recebidos, após a 

coacusão de cada urna das etapas previstas no plano de trabalho e ao final, dentro do prazo previsto na 
cláusula oitava. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO. A prestação de contas parcial e final será analisada e avaliada pela CONCEDENTE, 

que emitirá parecer sob os seguintes aspectos: 

a) Técnica quanto à execução física e atendimento dos objetivos do Convênio; 

uj Financeiro - quanto à correta e regular aplicação dos recursos do Convênio. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - A prestação de contas deverá ser feita em forma de relatório acompanhado 

necessa:iarnente destes documentos, naquilo que couber: 

a) Ofício de encaminhamento da Prestação de Contas; 

b) Cópia do Termo de Convênio, com a indicação da data de sua publicação; 

c) Plano de Trabalho na forma estabelecida na legislação pertinente; 

d Relatório de execução físico/financeiro; 

e; Relação dos pagamentos realizados, com os respectivos números de notas fiscais, por ordem de datas 

destes pagamentos; 

f Demonstrativo da execução da receita e da despesa, evidenciando os recursos recebidos em transferência, 

a ontraparnida, os rendimentos auferidos da aplicação financeira, se for o caso, e os saldos; 

.; Extialo n:3ncúrio integral da conta corrente, 

h; Relação dos bens e serviços, adquiridos, produzidos ou construídos com os recursos recebidos do Estado; 

) Termos de recebimento provisório e definitivo, quando se tratar de obra de engenharia; 

) Cotações de preços empregadas, para as aquisições dos bens e realização dos serviços; 

k) Cópia das faturas, notas fiscais, recibos de pagamentos, dos cheques, dos manuais relativos aos produtos 

adquiridos, coro as garantias, ordens bancárias e/ou guias de recolhimento bancário, tudo autenticado; 

i) Cmcilação bancária; 

cal Comprovante do recolhimento do saldo bancário do recurso, se houver; 

lil Toda a documentação referente às compras e serviços; 

o; Cópia do termo de aceitação definitiva de obras, quando o convênio almejar a execução de obra ou 

serviço de engenharia; 

p Copia do cronograrria físico - financeiro; 

q: Comprovante de recolhimento do saldo de recursos à conta indicada pela CONCEDENTE; 

PARÁGRAFO TERCEIRO — A contrapartida da CONVENENTE será demonstrada no relatório de execução tísico-

financeiro, bem corno na prestação de contas. 

DA DENÚNCIA E RESCISÃO 

CLÁUSULA DÉCIMA LStC Convênio poderá ser denunciado por escrito a qualquer tempo, e rescindido de 

pleno direito, independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, por descurnpnimento das normas 

.abelccidas, por inadimplemento de quaisquer de suas cláusulas ou condições ou pela superveniência de 

norma legal ou fato que o torne material ou formalmente inexequível, dele decorrendo as responsabilidades 

pelas obrigações contraídas no prazo da sua vigência. 

1, .,,qv.urS".icOt exie;flj 	 7 



SEI/ABC 001578315 Termo 

PARAGRAFO PRIMEIRO Constituem, particularmente, motivos de rescisão a constatação das seguintes 
si tu aço s: 

a A falta de apresencaço de comprovação de gastos e prestação de contas, na forma pactuada e nos prazos 
ex.ídos; e 

c) A utilização dos recursos e dos bens através deles adquiridos em outra finalidade que não seja a constante 
dc, plano de trabalho. 

PARÁGRAFO SEGUNDO. Em caso de denúncia ou rescisão a CONVENENTE devolverá imediatamente os 
vaiores restantes, na forma prevista neste instrumento. 

DA PROPRIEDADE DOS BENS 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Os participes ficam obrigados a observar o seguinte: 

a) Todo bem corpóreo que tenha sido produzido construído ou adquirido com os recursos do CONVENENTE 
tara parte integrante do seu acervo patrimonial, devendo ser tombado mediante aposição de plaquetas 

nurnértcas de identificação específica, constando de fichas patrimoniais e termos de responsabilidades; 

b, O uso do bem ou equipamento só é permitido para os fins definidos no plano de trabalho aprovado pela 
autordade competente; 

C) O bern ou equipamento adquirido com recursos deste Convênio é de propriedade da CONCEDENTE, 
respondendo a CONVENENTE por seu dirigente por eles, e pelas perdas e danos solidariamente, salvo por 

fato resultante de caso fortuito ou força maior; e 

d) Ao termino do Convênio, se a CONCEDENTE entender que o bem foi utilizado satisfatoriamente nos fins do 
Convénio, poderá vir a cedê-lo à comunidade, através de doação, depois de feita a constatação in loca e 

avaliação, por comissão de técnicos. 

DA RESTITUIÇÃO 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. A CONVENENTE se compromete a restituir os valores repassados pela 

CONCEDENTE, atualizados monetariamente e acrescidos dos juros legais, na forma da legislação aplicável aos 

debitos para com a Fazenda Pública, na hipótese de inexecução do objeto deste Convênio. 

DA PUBLICIDADE 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA. Em todo e qualquer bem, equipamento, obra ou ação relacionados com o 

objetivo descrito na cláusula primeira, será obrigatoriamente destacada a participação da CONCEDENTE e da 
CONVENENTE, mediante identificação, através de placa, faixa e adesivos, ficando vedados nomes, símbolos 

ou magens que caracterizem promoção de pessoas, inclusive de autoridades ou servidores públicos. 

Também será destacada a participação quando ocorrer divulgação, através de jornal, rádio e/ou televisão. 

DA PUBLICAÇÃO 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA. Após as assinaturas neste Convénio a Procuradoria Geral do Estada 

pwvdericiará a publicação de seu extrato no Diário Oficial do Estado. 

DO FORO 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA. Fica eleito o foro da Comarca de Porto Velho-RO, para dirimir as questões 

deat rentes deste Convênio. 
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OS DISPOSIÇÕES FINAIS 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA. Declaram as partes que este acordo corresponde à manifestação final, completa 
e exclusiva do acordo entre elas celebrado. 

16.1. Considerando que a presente avença é celebrada no bojo de processo virtual que tramita no âmbito 
do Sistema Eletrônico de Informações - SEI, a data de celebração será correspondente a da aposição da 
assinatura eletrônica mais recente de qualquer das partes qualificadas no preâmbulo. 
162. O Termo será vistado na forma do art. 23, inciso 1, da Lei Complementar Estadual n 2  620, de 20 de 
junho de 2011, segundo as informações e documentos constantes dos autos do processo identificado neste 
ins t ume n (o 

16.3. Para firmeza e como prova do acordado, o presente ajuste, o qual, depois de lido e achado 
conforme, vai assinado pelas partes. Porto Velho-RO. 

SUAMV VIVECANANDA LACERDA DE ABREU 	 RONALDI RODRIGUES DE OLIVEIRA 

Secretário de Estado da Educação 	 Prefeito 

Termo elaborado na forma do art. 23, inciso 1, da Lei Complementar Estadual n2 620, de 20 de junho de 
2011, segundo as informações e documentos constantes dos autos do processo identificado neste 

instrumento. 

FRANCISCO SILVEIRA DE AGUIAR NETO 	 1 	MAXWELL MOTA DE ANDRADE 

?iuurador do Estado 	 1 	 Procurador Geral do Estado 

Documento assinado eletronicamente por FRANCISCO SILVEIRA DE AGUIAR NETO. Procurador(a), em 
25/01/2021 as 1246 conforme horário oficial de Brasília ,  com fundamento no artigo 18 capift e seus § 
1 e 2, do  Decreto nQ ')1.794 d~ 5AbriIâc2017, 

Documento assinado eletronicamente por Ronaldi Rodrigues de Oliveira, Usuário Externo, em 
2510112021 as 16:24, conforme horário oficial de Brasilia com fundamento no artigo 18 caput e seus § 
1° e 2  do 

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site portal do SEI, informando o código 

verificador 0015783315 e o código CRC E451F65913. 

ipid 	tep 	rct ixp ssnenTe o Prçceo nV 0029 531889/201948 	 SEI ng 0,01578335 
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Municipais: Maria 	
R$ 

Tiradentes e José 	
3.198.278,64 

Municipais: Maria 
Tiradentes e Jose 1 R$ 319.827,87 

ESTADO DE RONDÔNIA 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BURITIS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO 
Memorando n° 52/SEM PLA N/202 1. 

Buritis - RO, 08 de fevereiro de 2021. 

A 
GEREN. DE ELAB. ACOMP. E CONT. DA EX. ORÇ. PLA. DIR. 
SELMA REGINA FERREIRA DE ALMEIDA 
Buritis - RO 

Assunto: Abertura de Credito Especial. 

Senhora Gerente, 

Ao tempo que a cumprimentamos, servimo-nos do presente para solicitar abertura de Credito 

Especial para execução do referido objeto pactuado no Convenio abaixo relacionado: 

Concedente 

CON V.N° 
003/PGE/202 1/SEDUC 

('onveneilte 

CONV. N° 
003/PGE/202 1/SEDUC 

Reforma das Escolas 
Marta, José Bonifacio, 
Américo. (Doe. Anexo). 

Reforma das Escolas 
Marta, Jose Bonifácio. 
Américo.(Doc. Anexo). 

Sendo o que se apresenta para o momento, aguardamos imediatas providências e 

colocarno-nos ao inteiro dispor para sanar eventuais dúvidas. 

Atenciosamente, 

Sec 
1 

nentO 

Rua São Lucas, 2476, Setor 06, Buritis/RO- Fone/FAX (69) 3238- 2383/248613860. 
CNPJ 01.266.058/0001-44 - CEP: 76.880-000 

e-mail: senip1ar4buritis.ro.gov.hr  



ESTA

(. 	

ONDÔNIA 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BURITIS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER 

Memo n° 067/2021 /SEMECE. 	 Buritis, 05 de fevereiro de 2021. 

Á Selma Regina de Almeida. 
Gerente de Elaboração Acomp. e Cont. da Ex. Orç. Pia. Dir. 

Prezada Senhora, 

Com os nossos cumprimentos, vimos solicitar a Vossa Senhoria, remanejamento 
orçamentário e criação de ficha conforme quadro abaixo: 

	

ANULAR 	 1 

12.361.1002.2188 - Manutenção do Transporte Escolar 25% 

33.90.39 - Outros serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 

Ficha 162 - Valor R$ 319.827,87 

CRIAR E SUPLEMENTAR 
Convênio n° 003/PGE/202 1. 

44.90.5 1 - Obras e Instalações Fichad# Valor R$ 319.827,87 

Justificativa: Faz se necessária a criação e suplemeniação da referida  ficha considerando a 

necessidade de Con/ra Parlida do Co,Ønio J&O3/PGE/2O2/.  referenie a Reforma das Quatros 

Escolas polos municipais: Maria iØria Braga,./ Bonfácio  de Andrada e Silva, Tiradeníes e 

José Américo de Almeida. 	/ 	1 / I\ 

Atenciosamente, 

'CLEONWS1LVA VIEIRA 
Secrelaria Municipal de &/ucoçâo. ('uliura. Esporte e Lazer. 

Dec. 71 73/CIA P/PMB/201 7. 

Rua Iheobroma 1580 setor 02 - Buritis— RO. CEP: 76.880-000. fone/Fax: (69) 3238 2487/ 2939 
Buritis - RO 


